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27. GENILDA SANTOS DE ASSUNCAO
28. GERALDO ANTONIO FERREIRA
29. GILMAR DE LIMA MOREIRA
30. GLAUCIA VALDEREZ ZAMBONI
31. HENRIQUE DA SILVA COFFANI
32. IVO MUSETTI RAMOS DE SOUZA
33. IZABELLA NEIVA EULALIO BELLIZIA SCARABICHI
34. IZADORA RODRIGUES NORMANDO SIMOES
35. JANAINA SCHOENMAKER
36. JOÃO ROSA CORREIA
37. JOCÉLIA DE ALMEIDA CASTILHO
38. JORDANA ANTONIOLLI SASSI
39. JORGE ANTONIO DIAS ROMERO
40. JOSÉ LUIZ BORGES DE QUEIROZ
41. JOSÉ LUIZ DE FREITAS
42. JOSENIL RODRIGUES ARAUJO
43. JULIANA DE OLIVEIRA DUARTE FERREIRA
44. JULIANA SOARES DINIZ
45. KARINA RODRIGUES
46. LAÍS SALES DO PRADO E SILVA
47. LAURA BARACAT BEDICKS
48. LEONARDO GULIN DE SOUZA
49. LEONARDO PINTO PAULIN
50. LETÍCIA GIL CUNHA
51. LIA CRUZ MOURA
52. LIDIA PEREIRA DA SILVA
53. LILIAN YOSHIMOTO
54. LUCAS PHELIPPE DOS SANTOS
55. LUZIA CRISTINA DE CASTRO
56. MAGALY PEREIRA DE AMORIM
57. MÁRCIA PEREIRA DUARTE
58. MARCOS CESAR MOZOL
59. MARIA ANTONIA DOS SANTOS ROSA
60. MARIA CRISTINA MIKAMI DE OLIVEIRA
61. MARIA HELENA FRANCISCA DOS SANTOS E SILVA
62. MARIANA FONTES DO AMARAL
63. MARIANA GIACON SANTA ROSA
64. MARILENE MARIA DA SILVA LIMA
65. MARINA PERRAN TABORGA PIRES DA COSTA
66. MARISTER NUNES VAILATTI
67. MARLI DE FATIMA PELOSI
68. MARTA BARBOSA DA COSTA NUNES
69. MELISSA MARTUSCELLI
70. MIRNA NATALIA AMARAL DA GUIA MARTINS
71. MONICA DE FATIMA GONCALVES
72. MURILO VICENTIN SIQUELLI
73. NELLY LOPES RIEMMA
74. NELSON GARCIA PERANDRÉA
75. NELSON TAKEO YAMAZAKI
76. ODETE ALEXANDRE BRAGA
77. OZIEL ANIZIO EUGENIO
78. PATRICIA
79. PAULA BOTELHO SOARES
80. PAULA CRISTINA RIGUEIRO BARBOSA
81. PAULO DE TARSO NERI
82. PRISCILA COSTA RIGON
83. QUITERIO GRIGORIO SILVA
84. RAFAEL DE LIMA NOBRE
85. REGIANE YUMI FUJITA
86. RENATA DE FREITAS MARTINS
87. RICARDO NARIÇAWA
88. ROSANA DANTAS DOS SANTOS
89. ROSANA SANTORO HENRIQUES
90. ROSÂNGELA VILELA CHAGAS
91. SHIRLEY APARECIDA MARTINS SALES RODRIGUES 

EMILIO
92. SILVIA BERNARDO
93. SILVIA CRISTINA FELISBINO
94. SIMONE DE OLIVEIRA LEAL
95. SONIA MOREIRA MARQUES SCARAMUCI
96. STEFANIE DE SOUZA PRAZERES
97. TADEU ALVAREZ TELES
98. TAYANA ALBICUR FERNANDES RAMOS
99. THAMY KAWAI MARCOS
100. THEREMARY PEREIRA VEIGA LEOA
101. TISSA TANIGAKI
102. VAGNER LEONARDO DE ALMEIDA
103. VANESSA APARECIDA DA SILVA MILAN
104. VANESSA RIBEIRO
105. VANGELIS
106. VINICIUS LIMA DE CASTRO
107. VITOR BAPTISTA DOS SANTOS
108. VOLEIDE BRAGA LIMA DOS SANTOS
109. WELLINGTON FERNANDES LIMA
110. ZILDA BARBOSA ZAGO

 SUBPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- CONTENCIOSO GERAL

 Portaria do Subprocurador Geral, de 09-11-2020
Designando, com fundamento na Resolução PGE 31/2019 

e Portaria SubG-CONT 05/2020, os Procuradores do Estado:
- Jorge Antonio Dias Romero
- Amanda Cristina Viselli
- Fagner Vilas Boas Souza
- Florence Angel Guimarães Martins
- Paula Ferraresi Santos
- Pedro Luiz Tiziotti
- Sueine Patricia Cunha de Souza
para, sem prejuízo das funções que exercem e sob a coor-

denação do primeiro, participarem da Comissão de Análise de 
Riscos Fiscais da Subprocuradoria Geral do Contencioso Geral.

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Retificações do D.O. de 14-11-2020
Tornar sem efeito a publicação da Ratificação Extrato, 

publicada no Diário Oficial de 14-11-2020 (Seção 1, pág. 31).
Tornar sem efeito a publicação do Despacho do Secretário, 

de 13-11-2020, publicada no Diário Oficial de 14-11-2020 
(Seção 1, pág. 32).

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR 029/2016 

– Parecer Jurídico CJ/ST 03/2019 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de São Sebastião - Proc. DADETUR 
284/2015 – Infraestrutura na Avenida Mãe Bernarda – Alteração 
da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e Nona – o 
valor do presente convênio é de R$ 5.562.633,38, sendo o valor 
de R$ 5.357.563,67 de responsabilidade do Estado, o valor de R$ 
59.624,56 relativo a rendimentos financeiros obtidos no período 
e o valor de R$ 145.445,15, e/ou o que exceder de responsabi-
lidade do Município - o prazo de vigência do presente convênio 
é de 1.825 dias, contados de sua assinatura ocorrida em 10-03-
2016, com vencimento em 09-03-2021.Data da assinatura do 
Termo de Aditamento: 28-11-2020.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE-PRC-2020/03119 (Resolução PGE 9, 
de 30-05-2014), comunica que foram deferidos ou deferidos 
parcialmente, conforme quadro abaixo, os pedidos de ajuda 
financeira do programa Pró-Hardware referente a produtos 
adquiridos no mês de setembro de 2020 e que, a seguir, serão 
efetuados os depósitos nas contas correntes dos respectivos 
Procuradores do Estado:

Procurador Valor Deferido pelo Reembolso
ADRIANO VIDIGAL MARTINS R$ 5.000,00
ANA PAULA DOMPIERI GARCIA R$ 5.000,00
BRUNO MACIEL DOS SANTOS R$ 4.598,99
CARLOS HENRIQUE DIAS R$ 4.183,21
CINTIA CRISTINA SILVERIO SANTOS R$ 1.501,00
CINTIA CRISTINA SILVERIO SANTOS R$ 3.499,00
DANIEL CASTILLO REIGADA R$ 4.779,12
DANIELA SPIGOLON LOUREIRO R$ 3.979,99
FABIANA PAIFFER R$ 5.000,00
FABIO ANDRE UEMA OLIVEIRA R$ 5.000,00
FABIO TRABOLD GASTALDO R$ 3.219,00
FABIO TRABOLD GASTALDO R$ 1.781,00
GERALDO HORIKAWA R$ 5.000,00
HELIO JOSÉ MARSIGLIA JUNIOR R$ 5.000,00
ISMAEL NEDEHF DO VALE CORREA R$ 5.000,00
JEAN JACQUES ERENBERG R$ 5.000,00
JIVAGO PETRUCCI R$ 4.084,05
JIVAGO PETRUCCI R$ 890,95
JOSÉ ANGELO REMEDIO JUNIOR R$ 3.999,00
JOSÉ ANGELO REMEDIO JUNIOR R$ 999,00
JOSÉ MARIA ZANUTO R$ 3.899,00
JULIANA YUMI YOSHINAGA KAYANO R$ 5.000,00
LUIZ HENRIQUE TAMAKI R$ 5.000,00
MARCELO AUGUSTO FABRI DE CARVALHO R$ 3.988,90
MARCELO ROBERTO BOROWSKI R$ 4.999,00
MIRNA NATALIA AMARAL DA GUIA MARTINS R$ 5.000,00
OLAVO AUGUSTO VIANNA ALVES FERREIRA R$ 2.969,10
OLAVO AUGUSTO VIANNA ALVES FERREIRA R$ 2.030,90
PAULA CRISTINA RIGUEIRO BARBOSA R$ 5.000,00
PAULO ANDRE LOPES PONTES CALDAS R$ 5.000,00
PAULO ROBERTO VAZ FERREIRA R$ 5.000,00
PEDRO FABRIS DE OLIVEIRA R$ 5.000,00
REINALDO APARECIDO CHELLI R$ 5.000,00
RENATO BERNARDI R$ 5.000,00
RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS R$ 2.401,00
RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS R$ 2.599,00
SILVIO CARLOS TELLI R$ 1.624,00
TATIANA GAIOTTO MADUREIRA R$ 2.899,00
TATIANA GAIOTTO MADUREIRA R$ 2.101,00
WOLKER VOLANIN BICALHO R$ 5.000,00
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE-PRC-2020/02857 (Resolução PGE 06, 
de 12-05-2015), comunica que foram indeferidos, deferidos ou 
deferidos parcialmente, conforme quadro abaixo, os pedidos de 
ajuda financeira do programa Pró-Software referente a produtos 
adquiridos no mês de agosto de 2020, e que, a seguir, serão 
efetuados os depósitos nas contas correntes respectivas dos 
Procuradores do Estado.

Procurador Vlr. Auxílio
AMANDA DE MORAES MODOTTI R$ 59,90
AMANDA DE MORAES MODOTTI R$ 0,00
ANA CLARA QUINTAS DAVID R$ 336,75
BRUNO MACIEL DOS SANTOS R$ 239,99
CELSO ALVES DE RESENDE JUNIOR R$ 299,00
CLAUDIA BEATRIZ MAIA SILVA R$ 239,00
DELTON CROCE JUNIOR R$ 299,00
DIEGO BRITO CARDOSO R$ 239,00
EDUARDO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO R$ 69,00
ELISANGELA DA LIBRAÇÃO R$ 239,00
FABIO ANDRE UEMA OLIVEIRA R$ 229,00
FERNANDA AUGUSTA HERNANDES CARRENHO R$ 122,55
FERNANDA AUGUSTA HERNANDES CARRENHO R$ 99,95
FLORENCE ANGEL GUIMARAES MARTINS DE SOUZA R$ 

720,00
FRANCISCO ACIOLI GARCIA R$ 239,00
GIORGIA KRISTINY DOS SANTOS ADAD R$ 299,00
GUILHERME MALAGUTI SPINA R$ 129,90
JOSÉ CARLOS PIRES DE CAMPOS FILHO R$ 139,90
LAURO TERCIO BEZERRA CAMARA R$ 523,40
LIGIA PEREIRA BRAGA VIEIRA R$ 499,00
MARCELO GUTIERREZ R$ 473,24
MARCIA COLI NOGUEIRA R$ 239,00
MARIANA ROSADA PANTANO R$ 169,00
MATEUS CAMILO RIBEIRO DA SILVEIRA R$ 239,00
MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN R$ 249,00
MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN R$ 0,00
NATALIA MUSA DOMINGUEZ NUNES R$ 720,00
NATALIA MUSA DOMINGUEZ NUNES R$ 730,00
RAFAEL CAMARGO TRIDA R$ 99,00
RAFAEL DE PAIVA KRAUSS SILVA R$ 489,00
RAFAEL SANTOS DE JESUS R$ 159,00
RAFAEL VIOTTI SCHLOBACH R$ 239,00
ROBERTA CALLIJAO BOARETO R$ 259,90
RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS R$ 169,00
RODRIGO SOARES REIS LEMOS FREIRE R$ 299,00
TATIANA GAIOTTO MADUREIRA R$ 499,00
TATIANA GAIOTTO MADUREIRA R$ 730,00
THIAGO MESQUITA NUNES R$ 219,99
VITOR MAURICIO BRAZ DI MASI R$ 200,00
 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos - Escola 

Superior da PGE comunica que foram recebidas 110 inscrições 
para participarem do curso "Aspectos relevantes da Lei de 
Inovação na Administração Direta e Indireta", a ser realizado 
pelo Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, no dia 
18-11-2020, das 15h às 17h, na plataforma Microsoft-Teams. 

Segue abaixo a relação das inscrições deferidas:
1. ADRIANO COSTA
2. ALICE SIQUEIRA PEU MONTANS DE SÁ
3. AMELIA AMARAL LEVY
4. ANA FLÁVIA CONSOLIN VAROTTO
5. ANDREA MARQUES FONTAO
6. ANGELA MARINA PIOVEZAN INOUE
7. APARICIO ANTONIO MOREIRA FERRAZ
8. BIANCA SATO FLORENCIO DE QUEIROZ
9. BRUNO BETTI COSTA
10. BRUNO LOPES MEGNA
11. CELSO LUIZ BINI FERNANDES
12. CHRISTIANE MINA FALSARELLA
13. CLAUDIA MARA ARANTES DA SILVA
14. CLAUDIA SANTANA LEMOS
15. CLEONICE DO NASCIMENTO FRANCISCO
16. CLEYTON RICARDO BATISTA
17. CRISTIANE GOMES CALIL
18. EDNA MARIA FARAH HERVEY COSTA
19. EDSON MARCELO VELOSO DONARDI
20. ELIANA
21. ERIVELTO CLEMENTE
22. EZEQUIEL APARECIDO MOREIRA
23. FABIANA MATSU FERNANDES UYEMA
24. FABIANA PAULOVICH DE ALENCAR
25. FERNANDA
26. FLAVIO MARCELO GOMES

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
Descredenciamento de agente
A Diretora-Presidente da CETESB - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo, na conformidade da Norma Adminis-
trativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, DESCREDENCIA, 
o empregado CARLOS FERREIRA DE SOUSA, RG 5.124.812-8, 
Reg. funcional 2222, credencial 1114, da categoria de Agente 
de Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos 
Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.

 Termo de Compromisso
para Logística Reversa Embalagens de Aço Vazias de Tinta 

Imobiliária
Processo: Cetesb 6/2019/318
Partícipes: Cetesb – Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo, Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado 
de São Paulo - SIMA, Associação Brasileira de Embalagens de 
Aço – Abeaço, Prolata Recicladores e Associados, Associação 
Brasileira dos Fabricantes de Tinta – Abrafati e Associação dos 
Revendedores de Tintas do Estado de São Paulo – Artesp.

Objeto: Implementação de sistema de Logística Reversa 
para recebimento, armazenamento e destinação final ambiental-
mente adequada, preferencialmente reciclagem, de embalagens 
de aço descartadas vazias de tinta imobiliária que compõem a 
fração seca dos resíduos sólidos urbanos ou equiparáveis, colo-
cadas no mercado nas quantidades declaradas pelas empresas 
aderentes.

Valor: Não envolve transferência de recursos orçamentários 
e financeiros de qualquer natureza.

Assinatura: 05-11-2020.
Vigência: 3 anos, a partir da publicação do extrato deste 

documento no Diário Oficial do Estado
Parecer Jurídico: PJ 2020-0682-PJM

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
A Comissão Eleitoral designada pela Deliberação CPGE 

216/10/2020, publicada no D.O. de 20-10-2020, comunica que 
será observado, na eleição para o Conselho da Procuradoria 
Geral do Estado – Biênio 2021/2022, o procedimento abaixo, 
observando-se as seguintes deliberações:

1 - Encerrado o prazo de inscrições em 15-11-2020, às 18h, 
inscreveram-se os seguintes candidatos:

NÍVEL I:
Titular: LEONARDO COCCHIERI LEITE CHAVES
Suplente: VITOR GOMES MOREIRA
Titular: MARCIO MARTINS MUNIZ RODRIGUES
Suplente: MARCEL FELIPE MOITINHO TORRES
NÍVEL II:
Titular: AUGUSTO RODRIGUES PORCIUNCULA
Suplente: DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO CHOSTAKOVIS
Titular: RENAN RAULINO SANTIAGO
Suplente: CINTIA CRISTINA SILVERIO SANTOS
NÍVEL III:
Titular: JUSTINE ESMERALDA RULLI FILIZZOLA
Suplente: FERNANDA LOPES DOS SANTOS
Titular: VINICIUS LIMA DE CASTRO
Suplente: ISABELLE MARIA VERZA DE CASTRO
NÍVEL IV:
Titular: ALEXANDRE FERRARI VIDOTTI
Suplente: TATIANA CAPOCHIN PAES LEME
Titular: ANA PAULA DE SOUSA LIMA
Suplente: MARCOS NEVES VERISSIMO
NÍVEL V:
Titular: ALEXANDRE ABOUD
Suplente: JOÃO LUIS FAUSTINI LOPES
Titular: PAOLA DE ALMEIDA PRADO
Suplente: MARCIO HENRIQUE MENDES DA SILVA
ÁREA DO CONTENCIOSO GERAL:
Titular: BRUNO LUIS AMORIM PINTO
Suplente: ARTHUR DA MOTTA TRIGUEIROS NETO
Titular: CINTIA BYCZKOWSKI
Suplente: RAFAEL SODRE GHATTAS
ÁREA DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO-FISCAL:
Titular: FREDERICO BENDZIUS
Suplente: ALISSON JULIAN RHENNS
Titular: VANDERLEI FERREIRA DE LIMA
Suplente: TALITA LEIXAS RANGEL
ÁREA DA CONSULTORIA GERAL:
Titular: LEVI DE MELLO
Suplente: GUILHERME MARTINS PELLEGRINI
Titular: ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
Suplente: BEATRIZ MENEGHEL CHAGAS CAMARGO
2 - Por deliberação unânime da Comissão Eleitoral, ficam 

deferidas todas as inscrições. Além de constar neste Comunica-
do, os nomes serão disponibilizados no sítio eletrônico da PGE, 
na área restrita, dentro do menu “Conselho”, seguindo a ordem 
de acesso: “Eleição Biênio 2021-2022” e depois “Candidatos”.

3 - Eventuais impugnações às referidas candidaturas devem 
ser feitas por meio de requerimento direcionado ao Conselho da 
Procuradoria Geral do Estado, por meio exclusivamente eletrôni-
co, encaminhado ao endereço conselhopge@sp.gov.br no prazo 
de 2 (dois) dias a contar da publicação do presente comunicado, 
quais sejam, dias 18-11-2020 e 19-11-2020, até as 18h, sob 
pena de preclusão, para posterior decisão da Comissão Eleitoral.

4 - Os candidatos (titulares e suplentes) poderão solicitar a 
disponibilização de um link no sítio eletrônico da Procuradoria 
Geral do Estado com foto, currículo resumido e propostas eleitorais, 
mediante encaminhamento de mensagem eletrônica pela rede 
executiva Notes aos endereços rbicudo@sp.gov.br, vcarbonieri@
sp.gov.br e luisrsilva@sp.gov.br, até o dia 23-11-2020, anexando, 
para tanto, foto em tamanho 3x4 digitalizada e o respectivo texto.

5 - A eleição será realizada por meio eletrônico, através do site 
da Procuradoria Geral do Estado (http://www.pge.sp.gov.br/), no dia 
03-12-2020, no período das 9 às 18 horas, na área restrita, dentro 
do menu “Conselho”, seguindo a ordem de acesso: “Eleição Biênio 
2021-2022”, “Cédula de Votação” e, por fim, “Gravar o Voto”.

6 - Na data da eleição, a Comissão Eleitoral liberará o siste-
ma de votação às 9 horas, encerrando-o às 18 horas e estará à 
disposição dos eleitores para solucionar eventuais dúvidas (tel: 
11 3372-6496).

7 - Quaisquer problemas de acesso pessoal à área restrita 
deverão ser solucionados mediante solicitação do Procurador 
do Estado interessado, via Notes ou telefone (11-3372-6452), 
diretamente com o Dr. Renato Peixoto Piedade Bicudo e com 
o servidor Luis Ricardo Silva (rbicudo@sp.gov.br e luisrsilva@
sp.gov.br), até dois dias úteis antes da realização da eleição. Não 
serão fornecidas senhas no dia da votação.

8 - Encerrada a votação, o mapa eleitoral e a lista dos 
eleitores serão emitidos pelo sistema eletrônico, devendo a 
ata da eleição ser elaborada e assinada pelos integrantes da 
Comissão Eleitoral.

9 - O resultado da eleição será divulgado no sítio eletrônico 
da PGE, na área restrita, e publicado no Diário Oficial do Estado.

10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Elei-
toral que, em qualquer hipótese, decidirá por maioria de votos.

Despacho da Diretora, de 16-11-2020
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630 e 1.631, 

de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por José Marques de Assis, CPF/CNPJ 
018.903.008-96 e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
9209224, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e 
a(s) interferência(s), localizada(s) no município de Américo de 
Campos, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - Afluente do Ribeirão Águas 
Paradas - Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°17'22.900") - Lon-
gitude O (49°44'38.200") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20200025300-Q6E.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande 303/2020
 Despacho da Diretora, de 13-11-2020
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1.630, de 30-05-

2017, as declarações e as informações, apresentado por RNI INCOR-
PORADORA IMOBILIÁRIA 458 LTDA, CPF/CNPJ 33.886.848/0001-
19, na Diretoria de Bacia do Turvo Grande, declaramos viável a 
concepção da interferência em recurso hídrico do empreendimento 
que a demanda, com a finalidade de urbano - abastecimento de 
rede privada, na Estrada Municipal BBS 325, s/nº - CEP: 15.115-000, 
localizada no município de Bady Bassitt, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°53'41.877") - Longitude O 
(49°25'40.544") - Volume Diário: 412,80 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20200011676-Z6Z. Processo DAEE 
9208977 - Extrato DVI 155/2020.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria FF-124, de 10-11-2020

Dispõe sobre a distribuição das vagas dos repre-
sentantes da sociedade civil e o detalhamento 
dos procedimentos da eleição de renovação do 
Conselho Consultivo da APA do Banhado /biênio 
2020-2022

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo – Fundação Florestal;

Considerando a Lei Federal 9.985, de 18-07-2000, que defi-
niu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, e 
estabeleceu, entre outras, as Áreas de Proteção Ambiental - APA 
como Unidades de Conservação de Uso Sustentável e o Decreto 
Federal 4.340, de 22 de a agosto de 2002 que as regulamentou;

Considerando a Lei Estadual 11.262, de 08-11-2002, que 
declara Área de Proteção Ambiental Estadual Banhado a área 
de aproximadamente 9.100 hectares que integra parte do muni-
cípio de São José dos Campos;

Considerando a Resolução SMA 88, de 01-09-2017, que 
dispõe sobre Conselho Consultivo das unidades de conservação 
do Estado de São Paulo, resolve:

Artigo 1° - O Conselho Consultivo da Área de Proteção 
Ambiental do Banhado será paritário e integrado por represen-
tantes da sociedade civil e do Poder Público, sendo constituído 
por 6 representantes do poder público e 6 representantes da 
sociedade civil, com respectivos suplentes.

Artigo 2° - A distribuição das vagas dos representantes da 
sociedade civil do Conselho Consultivo da Área de Proteção 
Ambiental do Banhado para o biênio 2020-2022, se dará nos 
seguintes termos:

a) 2 representantes indicados por instituição de ensino e 
pesquisa da região;

b) 2 representantes indicados por organizações não gover-
namentais ambientalistas da região;

c) Um representante indicado por associações de moradores 
da região;

d) Um representante indicado por entidade de classe da 
região.

Artigo 3º - A Fundação Florestal publicará edital convocan-
do as entidades da sociedade civil interessadas em integrar o 
Conselho Consultivo.

Artigo 4º - As entidades interessadas em indicar repre-
sentante para o Conselho deverão efetuar o cadastramento 
utilizando o modelo de ficha de cadastro anexa ao Edital de 
Chamamento da Sociedade Civil e apresentar os seguintes 
documentos:

1 - Cópia do estatuto da entidade, devidamente registrado 
em cartório até a data do cadastramento;

2 - Cópia da ata de constituição da diretoria atual;
3 - Comprovação de localização da sede ou representação 

na região em que se insere a unidade de conservação ou justi-
ficativa para o cadastramento em função de atuação na região 
da Área de Proteção Ambiental do Banhado.

Artigo 5º - A ficha de cadastro, constante no Anexo da Reso-
lução SMA 88/2017, deverá ser enviada ou entregue no prazo 
de 30 dias após a publicação do edital, juntamente com cópias 
simples dos respectivos documentos nos seguintes endereços:

E-mail: djunior@fflorestal.sp.gov.br
Endereço: Rodovia Oswaldo Cruz, KM 14 – Viveiro Florestal
Caixa Postal 102, CEP 12010-970, Taubaté-SP
Artigo 6º Eventuais dúvidas quanto ao preenchimento das 

condições para o cadastramento de entidades será dirimidas 
pela Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 
Estado de São Paulo, através do e-mail djunior@fflorestal.sp.gov.
br, ou pelo telefone (12) 3626.1396.

Artigo 7º - A Fundação Florestal indeferirá o cadastramento 
de entidade que apresentar documentação incompleta ou não 
atender os requisitos previstos no artigo 5º da Resolução SMA 
88/2017.

Artigo 8º - A eleição das entidades cadastradas que repre-
sentarão a sociedade civil no Conselho Gestor, de caráter consul-
tivo, da Área de Proteção Ambiental do Banhado, será realizada 
em reunião convocada especialmente para esse fim, por meio de 
divulgação no Diário Oficial do Estado e por outras formas de 
divulgação como os sítios eletrônicos das instituições e outros.

§ 1º - A reunião de eleição será constituída por represen-
tantes legais das

entidades cadastradas ou por seus procuradores devida-
mente habilitados, sendo presidida pelo gestor da Unidade de 
Conservação;

§ 2º - Fica dispensada a realização de Reunião de eleição se 
houver somente uma entidade da sociedade civil cadastrada por 
segmento para compor o Conselho Consultivo;

§ 3º - Havendo mais de uma entidade da sociedade da civil 
habilitada que representam um mesmo setor, o Gestor da Unida-
de promoverá reunião com as instituições representativas para 
definir os titulares e suplentes, num processo eletivo ou outro 
método democrático, levando-se em conta os seguintes termos:

I- Frequência na participação nas reuniões funcionais do 
histórico de gestão da Unidade, caso o tenha;

II- Efetiva atuação em atividades relacionadas aos objetivos 
da Unidade de Conservação, nos termos da norma criadora da 
unidade de conservação e do seu Plano de Manejo, caso o tenha.

Artigo 9º - As entidades da sociedade civil não poderão indi-
car como seus representantes servidores e funcionários públicos 
vinculados a órgãos representados no setor público do Conselho.

Artigo 10 - O mandato dos membros do Conselho será de 
2 anos, podendo ser renovado por igual período, e não será 
remunerado, sendo considerada atividade de relevante interesse 
público.

Artigo 11 - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Fundação Florestal, 10-11-2020.
(processo FF344/2018)
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